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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições constitucionais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual, promove a presente 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal nº 8.451/2000 de Porto Alegre, que dispõe sobre a oficialização da Feira de Artesanato da Alfândega no Município, pelas seguintes considerações:

I - A norma atacada tem a seguinte redação:

“LEI Nº 8.451, DE 03 DE JANEIRO DE 2000.

Dispõe sobre a oficialização da Feira de Artesanato da Alfândega no Município de Porto Alegre e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

Faço saber, no uso das atribuições que me obriga o parágrafo 3º, do art. 77, da Lei Orgânica, que a Câmara Municipal de Porto Alegre aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica oficializada, no Município de Porto Alegre, a Feira de Artesanato da Alfândega.

Art. 2º O espaço destinado à Feira Compreende o passeio entre as Ruas Caldas Júnior e General Câmara no eixo da Rua Sete de Setembro.

Art. 3º A Feira de Artesanato da Alfândega funcionará no horário da 09 às 19 horas.

Art. 4º Fica estabelecido que cada artesão terá o direito ao uso de um boxe.

Art. 5º O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de sua publicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 03 de janeiro de 2003.”

O ato normativo impugnado é inconstitucional, por promover medida que afeta negativamente o patrimônio histórico-cultural – a Praça da Alfândega, tombada pela União em 2000 e pelo Estado em 1987.

Com efeito, a lei municipal atacada, que oficializa a feira de artesanato na Praça da Alfândega, desconsidera a imposição de resguardo do entorno de bem tombado, conforme regulamentação do art. 18 do Decreto-Lei nº 25/37, ao qual se reporta o art. 2º da Lei Estadual nº 7.231/78. Vale dizer, na vizinhança da coisa tombada, é vedada a construção que lhe impeça ou reduza a visibilidade, bem como a colocação de cartazes ou anúncios.

Segundo informação do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado, não houve qualquer consulta do Município sobre a viabilidade da feira oficializada pelo ato normativo impugnado. Em ofício, aduziu-se:

“A feira de artesanato oficializada pela Lei Municipal nº 8.451/2000, é incompatível com o bem tombado “Praça da Alfândega”, espaço nobre da cidade, considerada uma das importantes praças do município pelo seu valor histórico. Além disto, os artesãos utilizam equipamentos de exposição e de transporte que permanecem no espaço permanentemente, reduzindo a visibilidade e deteriorando equipamentos e o piso de pedra portuguesa (elemento importante na paisagem urbana, que pela fragilidade não deve ser constantemente retirado).”

Os arts. 222 e 223 da Constituição Estadual impõem ao Poder Público a tomada de medidas de proteção ao patrimônio cultural, inclusive através de ações de acautelamento e preservação.

A sua vez, a Constituição Federal, em seu art. 23, III, dispõe competir aos entes federados, inclusive o Município, “proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos”, dispositivo esse de observância obrigatória também por força da Constituição Estadual (art. 8º).

Ora, a lei municipal combatida, ao promover ação que coloca em risco bem tombado, malfere tais normas constitucionais, merecendo, portanto, ser expungida do mundo jurídico.

II – Do pedido:

Ante o exposto, requer o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) a notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da Lei, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

c) a citação do Sr. Procurador-Geral do Estado, para que promova a defesa do ato normativo, na forma do art. 95, § 4º, da Constituição Estadual;

d) a final, seja julgado integralmente procedente o pedido, para que se declare a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 8.451/2000 de Porto Alegre, por ofensa artigos 23, III, da Constituição Federal c/c arts. 8º, 222 e 223 da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 15 de dezembro de 2003.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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